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PROCESSO Nº: 26.503/2022 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 180/2022 

Processo Licitatório nº: 18.528/2022 
Processo de Impugnação n º: 26.503/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição, sob demanda, de KIT 

ENXOVAL PARA RECÉM NASCIDO, para atender a necessidade do Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

IMPUGNANTE: MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MERAKI COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, 

subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma 

tempestiva, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 180/2022. 

Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 
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 I. DAS PRELIMINARES 

 Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

A impugnante suscintamente alega, em síntese, que deverá ser exigida a 

Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) válida, expedida pela ANVISA, das 

licitantes. 

Alega que ao verificar as condições para participação no pleito em tela, 

deparou-se que o Edital não solicitava como documentação de habilitação, no item de 

qualificação técnica, a Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) válida, 

expedida pela ANVISA, das licitantes. DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDÍVEL para 

aquisição do produto objeto deste certame. Alguns itens do termo de referência são 

classificados como SANEANES (álcool), CORRELATOS (algodão, fraldas e hastes 

flexíveis) e COSMÉTICOS (creme assadura, sabonete e shampoo)  

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante que: seja retificado o Edital IMEDIATAMENTE, fazendo constar 

a obrigatoriedade da apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 

para Saneantes, Correlatos e Cosméticos, emitido pela Anvisa, DE TODOS OS 

LICITANTES INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATORIO” 

 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 
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Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, este 

pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispõe o item 27.2 

do edital.   

 Em diligência à Pasta Requisitante, conforme documento de resposta constante 

dos autos do P.A 26.503/2022, a Secretaria de Saúde informa que decidiu acatar a 

reivindicação da empresa impugnante. Dessa forma, serão incluídas no edital as 

exigências relativas à capacidade técnica. 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica 

dos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa MERAKI COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 180/2022, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteração do edital e 

reabertura do certame, em comento. 

 

Nova Friburgo, 17 de outubro de 2022. 

 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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